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Decreto no 188012025 Buritinópolis-Go,08 de setembro de 2025.

Declaru a nulidade do Der,rulta no 1E78, da
0t dB seüearôlp de 2025, qüê 'âforne.ra
torrr'ssáo do Processo Eleitoral para
Funçâo de Diretorcs das Escolas de Ensino
Fuadamental e Educação lnlantil da Rede
§unicipal de Enslno & BuritinópoftVG0'-

A PREFEITA HUIIICIPAL DE BURITINOPOUS, Estado de
Goiás, no uso das atribuições que lhe coníerem a Lei Orgânica do Municipio e
demais disposições legais aplicáveis,

CONSIDERANDO que o Decreto no 187812025, publicado em 01 de
setembro de 2025, nomeou a Comissão do Processo Eleitoral para a seleçâo de
diretores da Rede Municipal de Ensirp;

CONSIDERANDO que o reÍerido decreto tem como pressuposto a

realização de um processo eleitoral regulamenhdo por normas específicas guê

definem os procedimentos e critérios para a escolha dos gestores escolarç;

CONSIDERANDO gue o Êdital no 001/2025, gue efetivaÍnente
regulamenta e convoca o processo de seleção democrática de gestor escolar para

os aílos de 202ô12027, somente foi elaborado para publimção posterior ao
regramento legal;

CONSIOERANDO que a edição do Decreto no 187812025 omnzu de
forma precipitade, antes da existência da norma legal e do edital que deveriam
fundamentá-lo, caracterizando um vício insanávelde motivo no ato adminisbaüvo;

Praça dos Pod€res, QD. 33, SrN -Centro, CEP: 73.975'000- Buritinópolis'Go'
Telo{one (ô2} 3/t0&1 t 7 3 E -mail : prcfeitu ra@uritinopolis'9o' gov'br



GOVERNO DE D

URITINOPOLI§
wfililrr, aunfrr e seníúr

Co N S I D E RAN Do o poderdever d a Ad mi n istraç.u*Êlflffi %Z 
- 
:,:r:r:,

seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, em exercício do principio da
autohrtela, conforme consolidado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal
Federal(§TF);

RESOLVE:

Àrt. 10 - Fica declarado NULO, em sua integralidade, o Decreto no 1878.

de 01 de setembro de 2025, que noÍTmu a Comissâo do Prmsso Eleitoral para a
Função de Diretores das Escolas de Ensino Fundamental e Educação lnfanül da
Rede Municipalde Ensino de BuritinopolislGo.

Art. 20 - Em conssqüência da nulidade dedarada no art§o anterior, ficam
sem efeito todos os atos praticados pela comissão nomeada pelo referido decreto.

Art 30 - Este Decreto enfará em vigor na data de sua publicação.

Regiotrc-oe, Publique-ae e Cumpra-oe.

Gabinete da Prefuita Municipal de Buriünopolis, Estado de Goiás, aos 08
dias do mês de setembro de 2025.

Marcilene CosÍa
Prefeita Municipal
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